
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
C 6 P I A 

LEI N2 75 

De 14 de novembro de .1949 

. . 

Dispõe sôbre a denominação 
praça pÚblica.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de aoôrdo cem o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 10 de novembro de 1949, promulga a seguinte 
lei : 

Artigo 12 - Fica denominado PRAÇA DR. CAMPOS DE 
ALMEIDA o logradouro pÚblico fronteiriço à Faculdade de Far 
mácia e Odontologia de Araraquara.-

Artigo 22 - A presente lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 14 (catorze) de 
novembro de 1949 (mil, novecentos e quarenta e nove),-

(a) ENG2 JOSt DOS SANTOS 
- Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal,na data su -
pra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


